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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente pedido justifica-se, tendo em vista que inúmeros servidores municipais da educação possuem
graduação necessária para a progressão dos cargos em referência, inclusive com os diplomas protocolados no setor
competente para a devida progressão por qualificação, porém não efetuaram o pedido específico de progressão
funcional no prazo anterior às  alterações do Plano de Cargos e Carreira dos Servidores da Educação (Lei 11.967),
aprovadas pela Câmara e sancionadas pelo Prefeito, já em vigência.  

solicitação de concessão de novo prazo para adequação das progressões do cargo de Educador Infantil I
para Educador Infantil II, atual cargo de Profissional de Apoio Escolar. 
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GABINETE DO Ver. Paulo César - PC

Sala das Sessões, 10 de junho de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ver. Paulo César - PC

SOLIDARIEDADE



Nome Quantidade

Ver. Paulo César - PC 1
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